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PROJETO LEI Not 34412025

Protocolo no: 364212025 - Dat 2310912024 /-

Ementa do PÍoieto: Autoiza o Município de Muidé a transfeir ao frS Minas o

valor de R$100.00O00 (cem mil reais) referentes aos recursos oriundos de emenda

parlamentdr.

Àutor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de lYuriaé/N4c, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft.72, VU, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

r - oo necrur oe uncÊrcrl

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.
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O Regimênto Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se tratar de projeto de lei com prazo de aprccaação fixado pelo Prefeito, este

será encaminhado à Comissão de Constitúição, Legislação e Justiça, para parêcer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - sê pelâ sua naturcza, o proieto exigir parecer de outras Comissôes, estas se reunirão

conjuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, parô opiharem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de Reda6o, que terá prazo distinto de até 48h (quôrentá e oito

hora§);

§ 20 - Vencklos os pÍazos a que se referê este artigo, e emitidos os pêrecercs, incluir-se-á o

projeto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § lo, o projeto será ônunciado para a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os poêtos a quê se refere este artigo terão preferênciâ parà discussão e votação sobre

todos os demais, sôlvo na hipotese do pro.ieto de Lei Orçamentária;

§ 50 - Os projetos da lei e de resolu6o, sôb regime de urgência, que Íeceberem emendas até a

1a discussão, voltarão às comissões respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

diôs, comum a todas elas, para que possam emitir parecer sobre as inovações propostas.

2 - OL'OFU' EXIGIDO PARA VOTACÂO

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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Art. 80 - O Prefêito pode solicitar urgência para a apreciação de projeto de sua iniciativa.
§ 10 - Se à Cámara não se manifestar em até 45 dias sobre o poêto, será ele incluído na
Ordem do Dia, sobrêstando-se a deliberação quanto àos demâis assuntos, para que se utilaze a
votaçâ0.

§ 20 _ O prazo do parágrafo anterior não corre êm perí,cdo de recesso da Gmara nem se aplica
a proieto que depende de um quorum êspeciâl para aprovação de lei orgânica estatuária ou
equivalente a código.
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3 - MÉRITo DA PRoPosTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 344 de 2310912024 que Autoriza o Município de Muriaé a

transferir ao 5OS Minas o vdlor de R$100.00q00 Gem mil redis) referentes aos

recu$os oriundos de emenda pdrlamentar, carece ser analisado com base nos

fundamentos a seguir.

Da competência, iniciativa e constitucionaliddde

O presente poeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no aÊigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposiÉo de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo onde se propõe a elaboração A

AUTORIZAÇÃO PARA TRANSFERÊNCIA DE RECUPSO, é exclusiva do Prefeito

Municipal, de conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a

Constituição Estadual e Constituição Federal.

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Leqislativa que são assegurados ao MunicíDio consoante a

regra prevista no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela

Competência Concorrente entre a União Federal e l"lunicípios prevista no artigo 23,

incisos I, II, UI, ry, VI e X da Constituição Federal.

Artigo 30. Competê âos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;
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Veja-se, que o tema tratado nessa propositura não conflita com a Competência

Privativa da União Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita

com a Competência Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal

(artigo 24 da Constituição FedeÍal).

Portanto as Comissões, ciente que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e opoÊunidade, destaca a leoalidade do repasse, mediante

autorizacão Leoislatiya, não havendo qualquer violâção a legislação constitucional

e municipal, estando o presente projeto apto para apreciação, em virtude do princípio

da legalidade que norteia os atos da Administração.

4. DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as açôes que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que fol eleito o êxpediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.
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Considerando todo ô exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

Comissão de Administração Pública e Comissão de Direitos Humanos e Assistência

Social da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ão apreciarem o Projeto de Lei de

Protocolo no 344 de 2310912024, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CO STITUCIO AL E

LEGAI, devendo o mesmo prosoerar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa.



I
CAMARA MUNICIPAL DE M URIAE

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente opinativ

tem carátêr técnico ooinativo. não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadôres no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDÂDE OU NÃO DA ÂPROVAçÃO, eis que

0 parecer nem tão oouco reflete o

pensamento dos edis. Do Plenário da mara U icipal de l,luriaé/l'lc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. l"luriaé, da em

A - Presidente

14UNIQUE HELENA CUN E) - Relatora

REGINALDO DE RORIZ bro

comissão de

BAHIA ' Suplentel

o e rustiça - Composição aÉ. 83 RI.

ente

DEVAIL GOI4ES - Relator

ANTÔNIO AFONSO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGELIÍA DE LEISSINHO) - Suplente'z

Comissão de Administração Pública - Composição art. 83 RI

CH

' Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regímento Interno
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RÂNGEL MARTINO
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REGINALDO DE Presidente

CLEISSON (CLEISSINHO) - Relator

ANTÔNIO AFONSO SO - Membro

DEVAIL - Suplente3

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contas - Composição art. 83 RI.
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PROIEÍO LEI Not 34412025

Protocolo no: 364212025 - Data: 23109/2024

Obieto de análise pela Diretoria lurídica nos termos da proposta

apresêntâda: Ementa do Prcieto: Autorizd o Município de Muridé d transferir do

SOS Minds o vdlor de RÍ100.000,00 (cem mil reais) referentes aos recursos oriundos

de emenda pdrlamentar.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende saliêntar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Leglslativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do Parlamento.

Dessa forma, vincul

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

e

tr m n ifê<ta.ãô .lâc aômic<õpç I iclãti\rãc ê<Írê.iâ IS

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do Dovo, a ui efetivada Dor meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente p€la Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.
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Como iá destacado no Darecer das Comissões, a análise da ooortunidade e a

conveniência do Pro compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora,

enouanto o oarecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

I IS

n ôâicl1tn,. \,ôrifi.rr r virhiliá:à .lã ãôr^wâ.ã^ rêc^ê;tâô.lô-cê ôâra trnt^

as formalidades legars e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei orgânaca do l'4unicípio. Ressalto que as questões financêiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas oelas Comissões nessa oportunidade. não

havendo nada oue imoeca o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e sobeÍano juízo das Comissões e Plen desta Casa

Legislativa. Ir4uriaé/Mc, data da votdção do parecer das

Municipal de Muridé.

.i da Câmara

Francisco Carvalho Cor rídico

oAB/MG 9

4 "o Frser emitido por procuradü ou advog@do de órgÉo da adninistaáo PtÚblicà nâo é ato

administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida Flo oÊradot do dheio opinião tknico'jurídka,

que oientàrá o adfiinistradol nâ tomada da ddisáq na práticâ do ato administratiw, q@ se constitui

na ex&uéo ex ofrcio dd lei. Na oryrtunidade do julgdnento, porquanto enwlvÁdo nâ esp&ie simples

pare<er, ou sejd, ato opinativô gue poderia ser, ou nãq considerddo pelo administrador." (lvlandado de

Segurança n" 24.584-l - Distrito tueràl - Relôtor: Min. Marco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original
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A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211do Regimento Interno.

I _ OO ÂSPECTO REGIMEÍ{TAL

Verifica-se que o presente projeto está constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vício de iniciativa,

até porque dois projetos de natureza idêntica já tramitam junto a essa Casa

Legislativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento lnterno:

Art 170, Lido cm Plênário, o pÍoicto s.rá diatibuído às ConBsõê3 PêÍtn ncotes, qu.

oridarão dê aprEscntar paÍtceÍ à l{Gaa, sêndo que, teído â3aam oaoÍÍido, o pmieto seá

incluklo na ordem do dia para discllssão e volãção, aonfomrê a€guc:

§ 10 - Em regra, os projetos de lei e de resolução pàssâm por 03 (tíês) vota@es;

§ 20. No Plenáío o proieto é submetrdo à là (pnmeira) discússão, podendo ser:

a) reieitado;

b) apíovado, sem emendas;

c) aprovô(Ío, @m emendâs das Comissões;

d) receber eÍfiendas, subemendas ou subsb'hltúos em Plenário.

I - Sê o Projeto é Oeitâdo seguiíá para a Sêcrdaria da Câmara para arquivamento;

II - Nâ hipotese de ser âprovâdo sem emendat será enviado à Mêsâ Diretora para, nas reuniões

subsequentes, ir à 2a e 3a votaçõês;

lll - se for aprovado com emendas das Comiasões, seé enviado à Comassão de Redaio pâra

elaboração de cópia da redado do vencido, ou seia, a nova redação do projêto com as emendas

aprovâdâs no 10 (pímeiro) turno de votação, para que este retorne âo Plenário;
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG
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§ 30 - Havendo apresentaÉo de emendâs em Plenário, o Projeto sôirá da pauta, sendo remebdo, com

as emendat às Comissões Permanêntes compêtentes, âÉs o qu€, emitidos os pareceres, retomaé à

Ordem do Diâ para aprecia6o peb nenário;

§ 40 _ O pÍojeto quê Íecebêr emendas em Pl€úrio retomara às comissões e vottaíi à pâúta âindô em lô
(pnÍneird) discussão, @endo ser:

a) aprovado com emendas, hip&ese êm que seé enúado à Comissão de Redado para elaboração da

redâdo do ven€ido;

b) aprovado. tendo âs emendas rejeitadas, seguiÍá pâra â SêcreEna parâ ir à 2a dis.lJssão e votâio.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressâltar, que em caso

de emendas idênticas o Reqimento Intêrno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem esoecificar oue serão substitutivas ou aqlutinativas, deve orevalecer a 1a

(primeira) Emenda apresentada

Art. 197. Emenda é a proposição apresenbda como acesúria de outrê, podendo seri

t - supressiva - aquela que implicâ no cancelamento de parte da proposiÉo;

II - suHitúivá - é aquela apresêntada como sucedânea de parte de uma proposição e que

tomará o nome de "substitutivo" quando âtingar a proposiÉo no seu conjunto;

lll - aditiva - a que acrescênta algo à proposição;

IV - de redação - aquela que altera somente a redação de qualquer proposição.
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Por ôutro lado o art. 197 assim estabelece:



No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE ÂPROVAçÃO OU REJEIçÂO do
projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houveÍ, eis que

o pareceÍ não vincula as comissões peÍmanentes, nem tiio pouco reflete o
pensamento dos edis.

Por flm, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal u nae lMG, data da votdÇão em plenário.

CLEISSON EV

REGINALDO DE SO

f

- Presidente

ZA (CLEISSINHO) - Relator

(A

DEVAIL GOI4ES CO RRÊA - suplentes

Com. de Finarçâs, Orçamentos e Tomada de contas - Composição art. 83 RI.

-- ÁNTÔNIO AFONSO
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PARECÉR DA COMTSSÃO DE REDAçÃO E ASSUÍ{TOs DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

l.4uriaé/lvlc, constituí,Ca dos Vereadores que subsrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, Ill, assim se manifesta:

r - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurí'Cico: a lei (ou outro ato normativo).

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisãda. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

peça cer paaoG veoac. oa dnr*cmcc*rIsz-ret i32) 363se3o5e cEP 36 a3o-o15 rauiáa _ MG
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A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ÂSPECTO REGIMENTÂL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e Iu,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III . DA REDAçÃO FI AL DA PROPOSTçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita, verificou a sua

redação. Veja-se a Lei Orgânica do município:

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, pê!!!3

publicacão da presente lei.

Foi deliberado pelo plenáíio da Câmara Municlpal em todas as votações no

que tange ao mérito, eve

e a erros me mente formais m atencão e ito a técnica islativa,no oue

p;- cJ pnhs o. ueaerÃ. *rc cam c^-posn rsz rêl (32) 363e6 3o5G cEP 36 3€0á15 - Munaé MG

Art. 239. A redação frnal do Proietq pard ser discutida e votada, independe dos

interstícios constdntes deste Regimento'



E
CAMARA MUNICTPAL DE MURIAE

art. 240 do Reqimento Interno6. Muriaé, data dd plenário.

WI6ON C. DOS REIS SANTOS ( DO WILSON REIS) - Presidente

CH ANUS BAHIA - Relator

/z_.-.".-2
CLEISSON ZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - Suptente'

Comissão dê Rêdação e Assuntos oiveÍsos - composição arL 83 RI.

6 Será adfiltiCa eotendd à tdado frnal. com a frnalida& exclusiua de otdenar a matéia, coÍigir à

linguagem, os engaoo, as contradi@ ou para aclarar o seu tado.

t AÍtigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo

e.É csló' cnú PG'À 152 lollr2tr6seê3o5o cEP 33 33co15 Munã'' r/lc

E;;:i';U,ffiü,;olii;ü;' E i, á-,4**4.,,t". m;.i u' siie or<àr **é@ÍMun* m@ b1

dando a matéria a forma adeouada oara sua publicacão, conforme estabelecido no


